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Projeto de Lei__________.
"Altera a redação do Art. 2º da Lei N.º 1.073 de 02 de julho de 2007, que passa a vigor em consonância com o Art. 24, §1º, inciso IV da Lei Federal Nº. 11.494, de 20 de junho de 2007”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  O parágrafo único do Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.073, de 02 de julho de 2007, ganha nova redação, passando a vigorar com a seguinte disposição:
“Art. 2º O conselho em âmbito municipal, a que se refere a Lei Municipal Nº 1.073, de 02 de julho de 2007, será composto por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

Parágrafo Único.   Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.” 

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se disposições contrárias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 17 de dezembro de 2009.
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